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PORTARIA N°: 140 /2021 

 
 

PORTARIA N°: 140 /2021  Darcinópolis/TO, 22 de setembro de 2021. 
 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO 
DE COMISSÃO E VISTORIA E 
AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 
O Prefeito Municipal de Darcinópolis, Estado do 

Tocantins, Sr. JACKSON SOARES MARINHO, no uso de suas atribuições 

legais insculpidas na Lei Orgânica Municipal e demais disposições legais: 

 

CONSIDERANDO as competências privativas da 

Chefia do Poder Executivo Municipal, no tange a organização administrativa 

interna e delegação atribuições.  

CONSIDERANDO, que o município está realizando 

regularização fundiária urbana;  

CONSIDERANDO, que processos administrativos 

pertinentes a imóveis, incluindo processos expropriatórios demandam, por 

vezes, vistora/avaliações imobiliárias conforme o caso,  entre outros 

trabalhos; 

CONSIDERANDO que não há no município 

comissão de vistoria e avaliação instituída; 

CONSIDERANDO, os princípios norteadores da 

administração pública insculpidos no art. 37 caput da Constituição Federal;  

 

RESOLVE: 

Art.1.º- Designaros servidores: AMADEU  DE SOUSA SÁ, matrícula nº 
1297, VANIRA LOPES MARTINS, matrícula nº 216; JOSÉ MARIA  
RODRIGUES, matrícula nº 145, para comporem a Comissão de Estudo e 
Avaliação de imóveis no âmbito do município.  
                            Art.1.º- Designaros servidores: AMADEU  DE SOUSA SÁ, matrícula nº 1297, VANIRA LOPES MARTINS, matrícula nº 216; JOSÉ MARIA  RODRIGUES, matrícula nº 145, para comporem a Comissão de Estudo e Avaliação de imóveis no âmbito do município.  
 
Art. 2.º - A comissão tem o prazo de até no máximo 30 (trinta) dias para 
conclusão dos trabalhos pertinentes a cada aferição.  

 

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Darcinópolis, 

Estado do Tocantins, aos  22 dias do mês de setembro  de 2021. 

 

JACKSON SOARES MARINHO 
Prefeito Municipal 

 

 

Jackson Soares Marinho 
PREFEITO MUNICIPAL 
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